[image: ]
	Câmara Municipal de Niterói
Bancada do PSOL - Partido Socialismo e Liberdade

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0024 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 
Implementação do CAPS III Itaipu

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Implementação do CAPS III no bairro de Itaipu

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	SAUDE MENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA DE SAÚDE

	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	IMPLEMEMTAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
	UNIDADE 
	1
	1.200.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0131 | NITERÓI MAIS SEGURA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4478 | MANUTENÇÃO DO PROGRAMA NITERÓI MAIS SEGURA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	R$ 30.000.000,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	1.200.000





Sala das Sessões, 17 de junho de 25023.


    Benny Briolly                          Professor Tulio                       Paulo Eduardo Gomes
    VEREADORA                          VEREADOR                                VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

É mais que urgente a implementação do CAPS III no bairro de Itaipu, para que a população seja adequadamente assistida psiquicamente.
A ampliação dos CAPS e dos serviços dos CAPS tem como objetivo primordial oferecer aos profissionais da saúde mental condições emocionais, físicas para que estes possam oferecer cuidados clínicos e de reabilitação psicossocial, evitando as internações dos pacientes e favorecendo o exercício da cidadania e da inclusão social. É direito constitucional de todo cidadão o acesso à saúde, não apenas de natureza física, bem como transtornos mentais. A presente emenda propõe sanar o déficit que a cidade tem no atendimento aos pacientes da saúde mental, bem como e alcançar bairros ainda sem atendimento da rede CAPS. 
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